
COVERNO DO ESTADO DE MINAS CERAIS
Secretaria de Estâdo de Meio Ambiente e Desenvolvimento Süstentável
Sup€rinteídéncia Regional de Meio Ambiente do Norle de Minas - SUPRAM NM

oF/suPRAM Nrvr 22812020

Montes Claros. 3l de Janeiro de 2020

PÍezado Seúior,

Comunicamos o indeferimento da alteração das condicionantes n" 4.5,7 e 12. o indeferimento da

alteraçâo do prazo da condicionantc no 5 e deferimcnlo parcial na alteração do prazo das

condicionantes n" 4, 7 e l2 da Licença Ambiental Simplificada (Las Ras) PA/n'
26748nlrcn0Bn0$ do empreendimetrto: Mineraçâo Thomazini Ltda. - f,PP.. conÍ'orme

justificativas apresentadas no parecer técnico 0030941/2020 e publicação na imprensa oficial no dia

3ll01/2020 em anexo.

Superi[tendente Regional de Meio Ambienúc do Norte de Minas

Mineraçào Thomazini Ltda. EPP
Rua Geralda Furtado de Olivcira. n" 13 Ed. Topázio- Apt.. 1202 GilbeÍo Machado

CEP: 29.303-350 Cachoeiro de ltapemiriÍ/Es
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GOVERNO DO ESÍADO DE MINAS GERAIS
SECREÍARIA OE ESTADO DE IúEIO ATIBIENTE E DESÉNVOLVIÍTTEi{TO SUSÍENTAVEL
súpeRrtetoerctl necrorAl DE MEto aMBIENTE Do NoRTÉ DE MINAS'suPRAM tlm

ÉMPREENOEDOR/EMPRENDIMENTO: MiNETAçãO ThOrnAZiNi Ttdâ. EPP

CTASSE:2

cóDtco DA AÍlvlDADE: A{2-062, A{5-05'
3, A-05-{14-6 e F-0ff11-7

FOLHA DE ROSTO DE OECISÃO

DECISÃO OA SUPERINTÉNDÊNCÁ REGIONAL DE MEIO Ai'BIENTE NORTE DE MINAS

DATA:30/01/2020

MUNICÍPlo: Botumlrim/MG

LIcENça: (X) LAS RAS ( )LP O LP+LI OLI ( )Llc ( )Lo ( ) Ll+Lo (

LP+Ll+Lo ( )Loc ( )LoP( ) REvLo ( ) Ai'PLAÇÃo

0 CONCEDIDA COÍÚ CONDICIONANTES VALIDADE:

CONCEOIDA SE]II CONOICIONANÍES VALIDADE:

O INDEFERIDA

( ) aRoulvaÍriENTo

0 ALTERAçÁO'EXCLUSÂO DE CONDICIONANTE

O DEFERIDA () INDEFERIDA

( X ) PRORROGAçÃO DE PRAZO PARA CUMPRIi'ENTO DE CONDICIONANTE

( X ) DEFERIDA 0 INDEFER'DA

() PRORROGAçÂO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICÊNçA

DÉFERIDA 0INDEFERIOA - VALIDADE:

Ob3êrvação: OEFERIMENTO PARCIAL da alteraÉo de p€zo para cumpÍimento des

conclicionantes no 4, 7 e 12, CoNCEDENDO 60 dias para atendimento de§ses a conlâl

da publicação, para o empíêendêdor/empreendimento Minêraçào Íhomazini Ltda - EPP'

.eferentê ao Parecer Único n.o 06117922019 (SIAM), vinculâdo ao Pareceí Único no

06011799/2019 (SIAM), da Licença Ambiental Simplificada n " 069/2019 Processo LAS-

RAS n." 26748/2016/003/2018

/)
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Clésio Cândido Ama

Superintendência Regionalde Meio Ambientê Norte de Minas

PRoCESso Ns: 26748 I 2076 I @3l2ot8



GOVERNO DO ESTAOO DE ]ÚINAS GERAIS
SECRETARIA OE ESTADO DE ]úEIO AT'BIEI{ÍE E DESE'{VOLVIÍÚEI,ITO SUSTENTAVEL
SUPERIÍEI{OENCIA REGIONAL OE MEIO AMBIENTE DO NORTE OE MINAS§UPRÂM NM

FOLHA OE ROSTO DE DECISÃO

DÉCISÃO DA SUPERINTENOÊNCN REGIONAL DE ÍÚEIO AIíBIENTE NORTÉ DE INAS

DATA:30,01/2020

MUNIcíPlor Botumirim/MG

LICENÇA: (X) tÁS RAS ( )LP O LP+LI OLI ( )Llc ( )Lo ( ) Ll+Lo (

LP+LI+LO LOC ()LOP( } REVLO () AÍ{PLÁçÃO

( ) coNcEDroA COi,l CONDICIONANTES VALIDADE:

( ) coNcEorDA sEtl coNolcloNANTES VALIDADE:

( )INoEFERIDA

0 ARQUIVAf,IENTO

( X ) ALTERAçÃO/EXCLUSÃO DE CONDICIONANÍE

() DEFÊRIOA ( X ) INDEFERIDA

( ) PRORROGAçÂO DE PRÁZO PARÂ CUÍgPR|ÍÚÉNÍO DE CONDICIONANTE

0 DÉFERIDA () INOEFERIDA

() PRORROGAçÂO DE PRAZO DE VALIDAOE DA LICENçA

() DEFERIDA () INDEFERIDA - VALIDADE:

Obsêrvação: lndeferidas as alteraçóes dâs condicionantês no 4.5 7 e 12'

I /)

Clésio Cándido Amar.l

Superintêndência Regional de Meio Ambiente Norte de lÚinas

EMPREENDEDOR/EMPRENDIMENTO: Minereção Thomezini Ltde. EPP

CLASSE: 2

cóDrco DA ATIVIDADE: a-02-06-2, A-05-05-

3, A-0s{+6 e F-0Ê01-7

PROCESSO Ne: 26748 1201610ú3 120t8
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECREÍARIA DE ESTAOO DE MEIO Ai,IBIENTE E DESENVOLVIMÉNTO SUSTÉI{TAVEL
súpentrexoÉrlcn aectoNAl oE MEro aMBrEllrE oo NoRÍE oE MINAS-suPRAM NM

FoLHÂ DE Rosro DE DEclsÃo

DEcIsÃo DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO A,,BIENTE NORTE OE i/IINAS

DATA: 30/01/2020

MuNlcíPlo: Botumirim/MG

LIcENÇa: (X) l-ÂS RAS ( )LP ()LP+L| OLI ( )Llc ( )Lo ( ) Ll+Lo (

LP+LI+LO ()LOC ()LOP( } REVLO AMPLÁçÃO

( ) CONCEOIOA cOM CONDICIONANTES VALIOADE|

() CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES VALIDADÉ:

() INDEFERIDA

( ) aRQUIVAMENTO

( ) ALTERAÇÁorExcLusÃo DE coNDlcloNANÍE

() DEFERIDA 0 INDEFERIDA

( x ) PRORROGAÇÃO DE PRÂZO PARA CUMPRIMENÍO DE CONOICIONANTE

() DEFERIDA ( X ) INDEFERIDA

I PRORROGAçÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENçA

( )DEFERIDA( ) INDEFERIDA - VALIDADEI

ObsoÍveção: lndefendo a alteraÉo de prazo da condicionante N" 5

Clésio Cândido Ama

Superintendência Regional de Meio Ambiênte Norle de Minas

EMPREENDEDOR/EMPRENDIMENTO: MineraçãoÍhoma'ini Ltda' EPP

PROCESSO Ne: 26748 120161ú3 12018

cóDrco DA ATtvtDADE: A-02-05'2, A{s-05'
3, A-05-04-6 e F-0601'7

CLASSE: 2



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretariâ de EsÍado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentáyel
Supeüntendência Regional de Regularizeção Ambientâl
Suprâm \oíe dc \Iinâs

Pt BLIC.\( À() \O DIÁR|O OFt( Í.{t- DE }[\AS Cf R.\rS

DIARIO DO EXECUTIVO

DATA:31/01/2020 PAGINA:06

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noíe de Minas toma
público que foram INDFIF'ERIDAS as ALTERÂÇÔES das condicionanres do processo
abaixo idenúlicado: l) Licença Ambienral SimpliÍicada (Las Ras): *Mineração

Thomazini l,tda. - EPP - Lalra a céu aberto - Rochas omamentâis e de revestimento.
e§rada para Íansporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos
minenirios. pilha de Éjeito/cstéril de rochas omamentais e de revestimento e ponto de
abaslecimento de combustíveis - Botumirim /MC - PA,N" 26748/2016/003/201 8 - Classc
2. Indef'eridas as alterações das condicionantes n'4. 5- 7 e 12 do parecer único no

061 179212019 vinculado ao parecer único no 0601 1799/2019. (a) Clésio Cándido Amaral.
Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRÁM Noíe de Minas.

O Superintendente Rcgional de Mcio Ambiente da SUPRÂM Nonc de Minas toma
público que foi INDFIFERIDA a AI-TERAÇÀO NO PRAZO da condicionante do
processo abaixo identificado: l) Licença Ambie al Simplificada (Las Ras): *Mineração

Thomazini Ltda. - EPP - l,avra a céu abeÍo - Rochas omamentais e de rcvestimento.
estiâda pâra transporte de min&io/estéril exlema aos limites de empreendimentos
mineÉrios, pilha de rejeito/estéril de rochâs omamentais e de revestimento e ponto dc
abastecimento de combustíveis - Botumirio,&ÍC - PAN" 2674812016/003/201 8 - Classc
2. lndeferida a alteração de prazo da condicionantc n" 5 do do parccer único nô

061 l792l2ll9 vinctlJado ao parecer único n" 0 6011799/2019 . (a\ Clésio Când ido Amaral.
Supe.intendeúte Regional de Meio Ambienre da SUPRAM Norte de Minas.

O Superintendente Rcgional de Meio Ámbie e da SUPRAM Noíe de Minas toma
público que foi DEFÉlzuDA PARCIALMENTE a AITFRÁÇÃO NO PR^ZO das
condicionaÍrtes do processo abaixo identilicado: l) LiceÍ4a Ambiental Simplificada (Las
Ras): *Mineraçâo Thomazini Ltdâ. - EPP - Lavra a ceu aberto - Rochas omamentais e de
rcvestimento, estrada paÊ transpone de minério/es1éril extema aos limites de
emprcendimenlos minerifuios. pilha de rcjeito/estéril de rochas omamentais e de
revestimcnto e ponto de abastecimento de combustiveis - Botumirim.Mc - PA,N"
26748120161003/2018 - Classe 2. Aprovada PARCIALMENTE a alteração no prazo das
condicionantes n" 4. 7 e n" [2. do parecer unico n'0611792/2019 vinculado ao parecer
único no 0601 1799/2019. que passam â vigoraÍ com as seguintes redações: "Prazo: 60 dias
pâra atendimento dessas a contar da publicação. " (a) Clésio Cândido Amaral.
Superinte[dente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Nonc de Minas.

Rua Gabtiel Passos, 50 - Cmtro - Montcs Claros NÍG
CL.P:39400-112 'lel (38) 322+7500
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